Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 20 de julho de 2010.

OFÍCIO Nº 279/2010

Senhor Prefeito:



Para as devidas providências, encaminho a Vossa Excelência a matéria aprovada na 24ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, realizada em 19 de julho de 2010: 

1) Proposição de Lei ao Substitutivo do Projeto nº 20/2010 -  “Torna obrigatória a instalação de recipientes para a coleta seletiva de lixo em novos loteamentos localizados no Município  e dá outras providências”, de autoria do Vereador Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva. Aprovado por unanimidade dos presentes, 09 votos, em turno único, votação nominal, quórum  maioria absoluta;

2) Requerimento nº 18/2010 - "Requer cópia do relatório emitido pela Secretaria   Estadual de Saúde após auditoria/fiscalização no sistema de saúde do Município", de autoria do Vereador Vanderlei Dias Gonçalves. Aprovado por unanimidade dos presentes, em turno único, votação simbólica, quorum maioria simples.

3) Indicação  nº 223/2010  - 


Autor: Geraldo da Cruz Alves Andrade;

4) Indicações nºs 224, 225, 226, 227 e 229/2010
Autor:  Lúcio Mauro C. Matos Silva;

5) Indicações nºs 221, 222/2010


Autor:  Reginaldo Alves Saraiva;

6) Indicação nº 220/2010
                                   Autor:  Paulo Ferreira Pinto;

7) Indicação nº 228/2010



Autor:  José Maria Soares Santos.




Apenas para dar-lhe ciência, relacionamos abaixo o restante da matéria aprovada nessa reunião:

1) INDICAÇÃO Nº 190/2010 - “Concede Moção de Parabéns à Sra. Maria de Lurdes Pereira pelo centenário de nascimento”, de autoria do Vereador Paulo Ferreira Pinto.  Aprovado por unanimidade dos presentes, 09 votos, em turno único, votação nominal, quórum  maioria absoluta.

2) INDICAÇÃO Nº 191/2010 - “Concede Moção de Parabéns ao Time Fluminense Futebol Clube de Mocambeiro pela brilhante conquista da 7ª Edição do Torneio Corujão Globo Minas, categoria Amador Adulto, em 08 de junho de 2010", de autoria Todos Vereadores.  Aprovado por unanimidade dos presentes, 09 votos, em turno único, votação nominal, quórum  maioria absoluta.

Atenciosamente,

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

Exmo. Sr. 

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves

Prefeito de Pedro Leopoldo/MG

